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Artigo 7.º
Tratamento da informação na Assembleia da República

1 — A informação relevante prevista nos artigos ante-
riores é entregue pelo Banco de Portugal ao Presidente da 
Assembleia da República, que a reencaminha de imediato à 
comissão parlamentar permanente competente em matéria 
de supervisão e regulação das atividades e instituições 
financeiras.

2 — Caso se encontre constituída comissão parlamen-
tar eventual cujo objeto abranja o acompanhamento da 
supervisão ou do apoio do Estado à instituição de crédito 
abrangida, o Presidente da Assembleia da República dá 
também conhecimento da informação relevante a esta 
comissão eventual.

Artigo 8.º
Regras no acesso a informação sujeita a segredo

1 — À recolha pelo Banco de Portugal e disponibiliza-
ção à Assembleia da República da informação relevante nos 
termos da presente lei não é oponível o segredo bancário e 
de supervisão previsto nos artigos 78.º e 80.º do RGICSF.

2 — O acesso pela Assembleia da República, incluindo 
por Deputados e pelos trabalhadores e colaboradores da 
Assembleia da República e dos grupos parlamentares, à 
informação bancária e de supervisão prevista na presente 
lei está, na estrita parte que se encontre abrangida por se-
gredo bancário ou de supervisão, sujeito ao disposto nos 
n.os 5 e 7 do artigo 81.º do RGICSF.

3 — Na medida em que o acesso à informação referida no 
número anterior implique o tratamento de dados pessoais, 
devem ser respeitadas as disposições legais relativas à 
proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao trata-
mento dos dados pessoais e à livre circulação desses dados.

4 — Cabe à Mesa da Assembleia da República ou da 
respetiva comissão parlamentar, conforme aplicável, velar 
pelo cumprimento do disposto nos n.os 2 e 3.

5 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
o Banco de Portugal pode, a título meramente indicativo 
e em documento autónomo à comunicação da informação 
relevante remetida à Assembleia da República, apresen-
tar sugestão, segundo um critério de estrita e absoluta 
indispensabilidade e com fundamentação especificada, 
de quais os dados da informação relevante comunicada 
que estariam eventualmente sujeitos a segredo bancário 
ou de supervisão.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte à sua 
publicação.

Aprovada em 11 de janeiro de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 5 de fevereiro de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 7 de fevereiro de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112057217 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 4/2019
de 12 de fevereiro

Através do Decreto n.º 23/2012, de 5 de setembro, foi 
excluída do regime florestal parcial uma parcela de terreno 
com a área de 61,20 hectares, integrada no perímetro flores-
tal das serras de Vieira e Monte Crasto, situada em Covas, 
freguesia de Covas, concelho de Vila Nova de Cerveira.

A suprarreferida parcela de terreno destina -se à imple-
mentação de um empreendimento denominado «Campo de 
golfe». Contudo, a retração no investimento verificada nos 
últimos anos levou ao adiamento desse projeto para uma 
oportunidade em que o País estivesse em período de cres-
cimento sustentado da sua economia, com a consequente 
confiança dos investidores e uma ambiência propícia ao 
investimento e à sua rentabilização, como aquele que se 
vive atualmente.

Foi assim ultrapassado o prazo previsto naquele Decreto 
para se concretizar o uso da referida parcela de terreno, 
tendo por esse motivo a Junta de Freguesia de Covas so-
licitado a prorrogação desse prazo.

Foram ouvidos o Instituto da Conservação da Natureza 
e Florestas, I. P., e a Junta de Freguesia de Covas que 
emitiram parecer favorável.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Prorrogação do prazo

O prazo previsto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto 
n.º 23/2012, de 5 de setembro, é prorrogado por seis anos, 
com efeitos desde 5 de setembro de 2018.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
janeiro de 2019. — António Luís Santos da Costa — Luís 
Manuel Capoulas Santos.

Assinado em 3 de fevereiro de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 5 de fevereiro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
112044273 

 Decreto Regulamentar n.º 3/2019

de 12 de fevereiro

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 283.º do Có-
digo de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, na sua redação atual, e do n.º 1 do artigo 94.º 
da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro, as doenças profis-
sionais constam de lista organizada e publicada no Diário 
da República, a qual é elaborada pela Comissão Nacional 
de Revisão da Lista das Doenças Profissionais. Por outro 
lado, a composição, competência e funcionamento da re-
ferida Comissão são, de acordo com o disposto no n.º 1 do 
artigo 94.º da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro, fixados 
em legislação especial.

Duarte.Pinto
Realce
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A Comissão Nacional de Revisão da Lista das Doenças 
Profissionais foi aprovada pelo Decreto Regulamentar 
n.º 5/2001, de 3 de maio, tendo através do Decreto Re-
gulamentar n.º 76/2007, de 17 de julho, que procedeu à 
alteração do Decreto Regulamentar n.º 6/2001, de 5 de 
maio, sido aprovada a lista de doenças profissionais que 
se encontra em vigor.

A alteração do regime de reparação de acidentes de 
trabalho e de doenças profissionais, operada pela Lei 
n.º 98/2009, de 4 de setembro, bem como a emergência 
de novas doenças profissionais e a evolução das ciências 
médicas no período temporal entretanto decorrido, e ainda 
a aprovação da Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto, que vem 
reforçar o quadro legislativo para a prevenção da prática 
de assédio, implicam a necessidade de avaliação da lista de 
doenças profissionais em vigor, da sua revisão ou inclusão 
de novas doenças, face ao período temporal decorrido, bem 
como às alterações do quadro legislativo em vigor nesta 
matéria ou em matérias conexas.

Neste contexto, importa proceder, através do presente 
diploma, à adaptação da composição, competência e fun-
cionamento da Comissão Nacional de Revisão da Lista das 
Doenças Profissionais, criada através do Decreto Regula-
mentar n.º 5/2001, de 3 de maio, ajustando-o às alterações 
orgânicas entretanto ocorridas, designadamente a inte-
gração do Centro Nacional de Proteção Contra os Riscos 
Profissionais no Instituto da Segurança Social, I. P.

Foram ouvidos os parceiros sociais com assento na 
Comissão Permanente de Concertação Social.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição 

e do n.º 4 do artigo 7.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atual, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto regulamentar regulamenta a compe-
tência, composição e funcionamento da Comissão Nacional 
de Revisão da Lista das Doenças Profissionais (Comissão), 
prevista no n.º 2 do artigo 283.º do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua 
redação atual, e no artigo 94.º da Lei n.º 98/2009, de 4 de 
setembro.

Artigo 2.º
Competência

À Comissão compete:
a) Proceder ao exame permanente da lista de doenças 

profissionais e propor a sua atualização;
b) Pronunciar-se sobre os casos de aplicação do disposto 

no n.º 2 do artigo 94.º da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro, 
tendo em vista a proteção das situações aí referidas;

c) Dar parecer sobre quaisquer outras questões relativas 
a doenças profissionais sujeitas à sua apreciação.

d) Aprovar o respetivo regulamento de funcionamento;
e) Aprovar a criação de comissões técnicas e respetivos 

regulamentos de funcionamento.

Artigo 3.º
Composição e funcionamento da Comissão

1 — A Comissão tem a seguinte composição:
a) Um presidente;

b) Dois representantes do Instituto da Segurança 
Social, I. P. (ISS, I. P.);

c) Um representante da Direção-Geral da Segurança 
Social;

d) Um representante do Instituto do Emprego e da For-
mação Profissional, I. P.;

e) Um representante da Autoridade para as Condições 
do Trabalho;

f) Um representante do Instituto Nacional para a 
Reabilitação, I. P.;

g) Um representante da Caixa Geral de Aposentações, I. P.;
h) Um representante do membro do Governo respon-

sável pela área das finanças;
i) Um representante do membro do Governo responsável 

pela área da Administração Pública;
j) Dois representantes do membro do Governo respon-

sável pela área da saúde;
k) Um representante do membro do Governo responsá-

vel pela área do planeamento e das infraestruturas;
l) Um representante do membro do Governo responsável 

pela área da economia;
m) Um representante do membro do Governo respon-

sável pela área da educação;
n) Um representante do membro do Governo respon-

sável pela área do ambiente;
o) Um representante do membro do Governo responsável 

pela área da agricultura, florestas e desenvolvimento rural;
p) Um representante do membro do Governo respon-

sável pela área do mar;
q) Um representante da Autoridade de Supervisão de 

Seguros e Fundos de Pensões;
r) Um representante da Escola Nacional de Saúde Pública;
s) Um representante da Ordem dos Médicos;
t) Quatro representantes das associações sindicais com 

assento na Comissão Permanente de Concertação Social;
u) Quatro representantes das associações patronais com 

assento na Comissão Permanente de Concertação Social.

2 — Os membros da Comissão podem ser substituídos 
por membros suplentes, em igual número dos membros 
efetivos.

3 — A Comissão reúne ordinariamente duas vezes por 
ano e extraordinariamente por iniciativa do presidente ou 
a requerimento de mais de 50 % dos seus membros.

Artigo 4.º
Presidente da Comissão

1 — O presidente do conselho diretivo do ISS, I. P., é, 
por inerência, o presidente da Comissão, podendo delegar 
no vice-presidente ou no vogal do conselho diretivo do 
Instituto responsável pela área da proteção contra riscos 
profissionais.

2 — Ao presidente compete convocar as reuniões da 
Comissão, dirigir os trabalhos e assegurar o cumprimento 
das deliberações que venham a ser tomadas.

Artigo 5.º
Comissões técnicas

1 — Compete às comissões técnicas o cumprimento 
dos objetivos fixados pela Comissão, podendo recorrer, 
mediante a utilização dos procedimentos adjudicatórios da 
contratação pública, a especialistas de reconhecida com-
petência na área das doenças profissionais.
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2 — As comissões técnicas podem solicitar aos servi-
ços e organismos públicos os elementos que considerem 
necessários ao exercício da sua atividade.

3 — As comissões técnicas reúnem por convocação 
do seu presidente, nos termos fixados no respetivo regu-
lamento de funcionamento.

Artigo 6.º
Apoio administrativo e financeiro

1 — O apoio logístico, administrativo e financeiro ne-
cessário ao normal funcionamento da Comissão e das 
comissões técnicas compete ao ISS, I. P.

2 — Os membros da Comissão e das comissões técnicas 
sem vínculo à Administração Pública têm direito ao abono 
de senhas de presença, em montante a fixar por despacho 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas do 
trabalho, das finanças e da Administração Pública, bem 
como a ajudas de custo e a despesas de transportes, nos 
termos legalmente fixados.

Artigo 7.º
Norma transitória

1 — As entidades previstas no n.º 1 do artigo 3.º co-
municam os seus representantes e respetivos suplentes ao 
presidente da Comissão, no prazo de 30 dias a contar da 
data da entrada em vigor do presente decreto regulamentar.

2 — O presidente da Comissão convoca a primeira reu-
nião no prazo máximo de 60 dias após a data da entrada 
em vigor do presente decreto regulamentar.

3 — Sem prejuízo do disposto na alínea a) do artigo 2.º, 
a Comissão propõe a atualização da lista de doenças pro-
fissionais no prazo máximo de 240 dias após a data da 
entrada em vigor do presente decreto regulamentar.

4 — O prazo previsto no número anterior pode ser pror-
rogado pelo membro de Governo responsável pela área 
da segurança social, mediante proposta fundamentada da 
Comissão.

Artigo 8.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 5/2001, de 3 
de maio.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
janeiro de 2019. — António Luís Santos da Costa — Maria 
de Fátima de Jesus Fonseca — João Jorge Arede Correia 
Neves — Tiago Brandão Rodrigues — Miguel Filipe Par-
dal Cabrita — Marta Alexandra Fartura Braga Temido 
de Almeida Simões — Pedro Manuel Dias de Jesus Mar-
ques — João Pedro Soeiro de Matos Fernandes — Ana 
Paula Mendes Vitorino.

Promulgado em 3 de fevereiro de 2019.
Publique-se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 5 de fevereiro de 2019.
O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa.

112045918 

 FINANÇAS E ADJUNTO E ECONOMIA

Portaria n.º 59/2019
de 12 de fevereiro

Com a publicação do Decreto -Lei n.º 74/2018, de 21 de 
setembro, foi aprovado o regime jurídico da carreira de 
inspeção da Autoridade de Segurança Alimentar e Eco-
nómica (ASAE).

Nos termos deste diploma, o ingresso na carreira de 
inspeção depende da frequência e aprovação em curso de 
formação específico, a ocorrer durante o período experi-
mental, com vista a habilitar os formandos dos conheci-
mentos, teóricos e práticos, indispensáveis ao exercício 
das funções cometidas à ASAE.

Para o efeito, estipula o n.º 5 do artigo 5.º do mesmo 
diploma que a frequência deste curso deve ser regulada por 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da economia.

Importa, assim, definir a duração, as fases, os objetivos e 
os conteúdos temáticos do referido curso de formação espe-
cífico, bem como as componentes e regras da sua avaliação.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 74/2018, de 21 de setembro, manda o Governo, 
pelos Ministros das Finanças e Adjunto e da Economia, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovado, em anexo à presente portaria e da qual faz 
parte integrante, o Regulamento do Curso de Formação 
Específico para Ingresso de Trabalhadores na Carreira Es-
pecial de Inspeção da Autoridade de Segurança Alimentar 
e Económica (ASAE).

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 31 de janeiro de 2019. — O Ministro Adjunto 
e da Economia, Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira, 
em 30 de janeiro de 2019.

ANEXO

REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO ESPECÍFICO PARA 
INGRESSO DE TRABALHADORES NA CARREIRA ESPECIAL 
DE INSPEÇÃO DA AUTORIDADE DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E ECONÓMICA.

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação e objetivos

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece os termos da or-
ganização, duração, conteúdo e avaliação do curso de 
formação específico para ingresso na carreira especial de 
inspeção da ASAE, a que se refere o artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 74/2018, de 21 de setembro.


